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DECRETO LE(;ISLATIVO X" OÓ 22

Dispôe sobre a ouroÍga do TÍTULO DE CIDADÃ ARAÇOIABANA, à

llustre Senhora Marli Rodrigues de Oliveira Raymundo e dá outras providências, de autoria do
Vereador Manoel Henrique Soares, com apoiamento dos Vereadores Roberto dos Reis Rolim e

Richardson Conêa de Oliveira.

ROBERTO DOS REIS ROLIM. Presidente da Câmara Municipal de
Araçoiaba da Serra. no uso de suas atribuições legais. Íàz saber que a Câmara Municipal aprovou o
seguinte Decreto:

Arrigo l" - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ ARAÇOIABANA.
à Ilustre Senhora Marli Rodrigues de Oliveira Raymundo.

Artigo 2o - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em
Sessão Solene. a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal, especialmente para
esse fim.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste Decreto - Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentif ias previstas, suplementadas se necessário.

Artigo 4'- Este Decreto - Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessôes. l0 d aio de2.022.
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